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____________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2023 

Objeto REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO DE 

COMPUTADORES, IMPRESSORAS, ROTEADORES, REDE 

COMPUTADORES, INTERNET, RAMAIS TELEFONICOS, 

LINHA TELEFONICAS FIXAS, SERVIÇOS DE 

CABEAMENTO ESTRUTURADO, INCLUINDO 

REMANEJAMENTO DE PONTOS EXISTENTES E 

INSTALAÇAO DE PONTOS NOVOS PARA AS 

SECRETARIAS E DIRETORIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RODEIO. 

SRP? 

☒ Sim  

☐ Não 

Valor total estimado: R$ 243.448,00 (duzentos e 

quarenta e três mil quatrocentos e quarenta e 

oito reais). 

Data: 20/10/2023 às 08h10min (horário de Brasília) no Salão Nobre 

Municipal. 

Exclusiva ME/EPP? 

☐ Sim  

☒ Não 

Reserva de quota ME/EPP? 

☒ Sim  

☐ Não 

Vistoria? 

☐ Obrigatória  

☒ Facultativa 

☐ Não se aplica 

Amostra/Demonstração? 

☐ Sim  

☒ Não 

Margem de preferência? 

☒ Sim  

☐ Não 

Pedidos de esclarecimentos: 

Até 17/10/2023 para o endereço 

licitacao@rodeio.sc.gov.br 

Impugnações: 

Até 17/10/2023 para o endereço 

citado abaixo da comissão do 

pregão. 

As sessões públicas dos pregões presenciais do município podem ser 

acompanhadas no Salão Nobre Municipal. O edital, anexos e outras 

informações estão disponíveis para download no sitio 

www.rodeio.sc.gov.br, acesso a informação 

https://rodeio.atende.net/?pg=transparencia. 

COMISSÃO DO PREGÃO – Secretaria de Administração e Finanças 

Município de Rodeio, Rua Barão do Rio branco, nº 1069, Bairro Centro, 

Rodeio – SC, Cep 89136-000, Telefone: (47) 33840161, e-mail: 

licitacao@rodeio.sc.gov.br 

 

../../../AppData/Roaming/orçamentos/orçamentos%202021/pmcomp@terra.com.br
http://www.rodeio.sc.gov.br/
https://rodeio.atende.net/?pg=transparencia
../../../AppData/Roaming/Microsoft/editais%202021/pmcomp@terra.com.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 37/2023 

 

Tipo de Julgamento: Menor Preço 

Tipo de Comparação: Por Item 

Forma de Fornecimento: Parcelado 

 

LICITAÇÃO COM ITEM E COTAS EXCLUSIVO PARA   MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COTAS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO  

 

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 

147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá o item 1 e cotas 

4 e 5 com participação exclusiva de microempresas – ME, empresas 

de pequeno porte – EPP e equiparadas e cotas 2 e 3 para ampla 

participação, desde que os interessados atendam aos requisitos 

deste edital. 

 

Regência: Lei Federal nº 10.520/2002, pela Lei Federal nº 

8.666/1993, e da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações, 

pelas demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 

pelo presente edital. 

 

1.1 - O município de Rodeio (SC) torna pública a licitação acima 

identificada, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de planejamento, 

organização, realização, processamento e resultado final para 

homologação de concurso público visando seleção de candidatos para 

vagas as categorias funcionais do quadro pessoal no município de 

rodeio em caráter efetivo, assim como toda e qualquer logística 

necessárias a execução dos serviços e que se processará na 

modalidade pregão presencial, com o critério de julgamento acima 

identificado, nos termos deste edital e de seus anexos. 

 

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da 

Prefeitura Municipal de Rodeio www.rodeio.sc.gov.br. Outras 

informações poderão ser obtidas pelo telefone (47) 33840161 ou no 

setor de compras e licitações desta Prefeitura Municipal, de 

segunda a sexta feira, no horário das 7h30min às 11h30min e das 

13h30min às 17h00min. O setor de compras e licitações não se 

responsabilizará pela falta de informações relativas ao 

procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios 

expostos, a retirada do Edital. 

 

DATA DA SESSÃO: 20 de outubro de 2023. 

HORÁRIO: 08h10min horário de Brasília.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até às 08h00min do dia 

20/10/2023. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: às 08h10min do dia 20/10/2023.  

www.rodeio.sc.gov.br
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INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: às oito horas e dez minutos 

do dia 20/10/2023. 

 

*Para fins de atendimento ao horário limite de entrega dos 

envelopes, considerar-se-á o horário expresso no protocolo dos 

envelopes efetuados na Secretaria Geral do Município, sendo que os 

envelopes das participantes protocolados após o horário limite 

exposto serão desclassificados. 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a registro de preço para 

prestação de serviços de manutenção, instalação, configuração de 

computadores, impressoras, roteadores, rede computadores, 

internet, ramais telefônicos, linha telefônicas fixas, serviços de 

cabeamento estruturado, incluindo remanejamento de pontos 

existentes e instalação de pontos novos para as secretarias e 

diretorias da prefeitura municipal de Rodeio. 

 

1.2 - As especificações e modo da prestação dos serviços estão 

definidos no termo de referência. 

 

2 – DA APRESENTAÇÃO 

 

2.1 – No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o 

Pregoeiro ou sua equipe de apoio receberão os envelopes já 

protocolados no Setor de Compras contendo as “Propostas 

Comerciais” e os Documentos de Habilitação”, em envelopes 

distintos, fechados e lacrados, contendo na sua parte externa, a 

título de sugestão a seguinte identificação: 

 

Prefeitura Municipal de RODEIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2023 

Pregão Presencial Nº 37/2023 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social: _____________________ 

Endereço completo da licitante ____ 

CNPJ____________ Inc. Est._________ 
 

Prefeitura Municipal de RODEIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2023 

Pregão Presencial Nº 37/2023 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

Razão Social: _____________________ 

Endereço completo da licitante ____ 

CNPJ______________ Inc. Est._______ 
 

 

3 – CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente 

constituídas e que comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

 

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de 

contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada. 

 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação. 

 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, 

durante o prazo da sanção aplicada. 

 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em 

razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/1998. 

 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos 

termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992; 

 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas 

no art. 9º da Lei nº 8.666/1993. 

 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o 

art. 9º da Lei nº 8.666/1993 a participação no certame de empresa 

em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico 

acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 

licitatório. 

 

3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

 

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja 

pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

 

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução, 

recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, 

concordata, fusão, cisão ou incorporação. 

 

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 

legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum. 

 

3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 

constituição. 

 

3.3 - A observância das vedações supra é de inteira 

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita 

às penalidades cabíveis. 

 

3.4 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a 

representação, na presente Licitação, de mais de uma empresa. 

 

3.5 - Será admitida, em todas as etapas da Licitação, a presença 

de somente um representante de cada proponente. 

 

3.6 - A proponente que assim o desejar, poderá apresentar, 

inicialmente e em separado dos envelopes, documento com a 
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indicação do representante credenciado, com poderes para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente. 

 

3.6.1 - O credenciamento far-se-á por meio de: 

 

a) Instrumento público de procuração e documento de identificação 
do representante com foto; ou 

 

b) Instrumento particular (procuração ou carta de credenciamento, 
conforme modelo Anexo I), com firma reconhecida, acompanhado 

de cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato 

Social e documento de identificação com foto do 

representante; ou 

 

c) Em sendo sócio Administrador, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar a cópia 

autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura 

acompanhado de documento de identificação com foto. 

 

3.6.2 - Os documentos apresentados nos subitens de 3.4.1, “a”, “b” 

e “c” deverão ser originais, ou, se a proponente preferir 

apresentá-los em fotocópia, a mesma deverá estar autenticada ou 

acompanhada de original para possível autenticação em sessão pelo 

Pregoeiro. 

 

3.6.3 - Não será desclassificada a proposta em função do não 

credenciamento do proponente, porém o mesmo ficará impedido de 

participar da etapa de lances, interpor recurso e tampouco 

manifestar-se na sessão. 

 

3.7 - A proponente também deverá apresentar inicialmente e em 

separado dos envelopes, sob pena de não ter seus envelopes 

acessados: 

 

3.7.1 - Declaração de Habilitação, assinada por pessoa autorizada 

no estatuto, contrato social, requerimento de empresário ou 

procuração, dando ciência de que a empresa licitante cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos na Cláusula 

Quinta deste Edital, conforme modelo Anexo II. Em se tratando de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que não possui 

regularidade fiscal e trabalhista e trabalhista na data da sessão, 

a mesma deverá constar nesta Declaração que atende aos requisitos 

necessários à habilitação, com exceção da regularidade fiscal e 

trabalhista. 

 

3.8 - Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (se for o caso) e para fins de gozo dos benefícios 

da Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 

Microempresas – ME, e Empresas de Pequeno Porte – EPP, deverão ao 
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credenciar-se apresentar a Certidão Simplificada expedida pela 

Junta Comercial, com data de emissão não superior a 180 (cento e 

oitenta dias) da data fixada para apresentação das propostas, na 

forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Nacional de 

Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade 

Simples, deverá apresentar Documento expedido pelo Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição de 

ME ou EPP. 

 

3.9 - Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, 

os representantes das proponentes, desde que devidamente 

credenciados. 

 

3.10 - O prazo para credenciamento encerra-se no momento da 

abertura da sessão do pregão. 

 

OBS: Os documentos de credenciamento acima deverão ser 

apresentados em mãos, quando da abertura da sessão, não podendo 

estar em nenhum dos envelopes lacrados, pois os mesmos não poderão 

ser abertos, sob pena de não credenciar o representante. 

 

4 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

4.1 - A proposta de preços contida no envelope nº 01 deverá ser 

apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: 

 

a) Preferencialmente, emitida por computador ou datilografada, 

redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável 

da empresa representada e preferencialmente em 01(uma) via. 

 

b) Conter Razão Social completa e CNPJ da licitante. 
 

4.2 - A proposta de preços original (inicial) deverá conter 

obrigatoriamente o preço ofertado pela licitante, e incidirá sobre 

todos os materiais/serviços a serem fornecidos aos usuários que 

apresentarem autorização do setor competente, não podendo ser 

superior ao estimado pela Administração Municipal, sob pena de 

desclassificação na forma de julgamento deste Edital. Quando for o 

caso, referências adicionais que a proponente achar necessárias, 

desde que elas não subtraiam nenhuma das especificações mínimas 

exigidas no objeto deste edital, permitindo a perfeita 

identificação do objeto ofertado, pelo pregoeiro e sua equipe de 

apoio. 

 

4.2.1 - O valor estimado da Licitação é o constante no termo de 

referência. 

 

4.2.1.1 - No preço apresentado deverão estar computados os 

tributos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto a ser 

fornecido, correndo tal operação, única e exclusivamente por 
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conta, risco e responsabilidade da empresa vencedora desta 

Licitação. 

 

Parágrafo Único - Preferencialmente, e exclusivamente para 

facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às 

licitantes que apresentem suas propostas conforme o modelo Anexo 

IV - "Proposta de Preços". 

 

4.3 - Prazo de validade da proposta de no mínimo, 60 (sessenta) 

dias, contados da data limite para a entrega dos envelopes. Em 

caso de omissão do prazo de validade na proposta, será 

implicitamente considerado o prazo acima. 

 

4.4 - A apresentação de proposta será considerada como evidência 

de que a licitante examinou criteriosamente os documentos deste 

edital, seus anexos, e que os serviços que foram cotados 

apresentam todas as características mínimas exigidas neste edital 

e seus anexos. 

 

4.5 – A apresentação da proposta de preço implica na plena 

aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

 

4.6 - A inobservância das determinações acima implicará na 

desclassificação da proponente. 

 

5 – DA HABILITAÇÃO 

 

5.1 - O envelope de nº 02 – “HABILITAÇÃO” deverá conter, 

OBRIGATORIAMENTE, os documentos abaixo relacionados, com vigência 

plena na data fixada de entrega dos envelopes, que poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, por servidor da Administração 

Pública da Prefeitura de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de 

abertura dos envelopes, ou publicação em órgão da imprensa oficial 

e ou, certidões extraídas pelo Sistema Internet. 

 

5.1.1 - Habilitação Jurídica: 

 

5.1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

 

5.1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, ou; 

 

5.1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou; 

 

5.1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro 
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ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

5.1.1.5 – Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o 

licitante tenha em seus atos constitutivos/objeto social as 

atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 

 

5.1.1.6 - Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa 

jurídica (CNPJ) com data de emissão não superior a 60 (sessenta) 

dias. 

 

OBS: Nos casos em que a licitante apresentar um dos documentos 

constantes da cláusula quinta, subitens. 5.1.1 na fase de 

credenciamento, a mesma fica dispensada de apresentá-lo novamente 

na fase de habilitação. 

 

5.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

5.1.2.1 - Certidão de quitação de tributos e contribuições 

federais e certidão quanto à dívida ativa da união - conjunta; com 

data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando 

não constar expressamente no corpo da certidão o seu prazo de 

validade. 

 

5.1.2.2 - Prova de regularidade para com a fazenda estadual com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 

constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 

 

5.1.2.3 - Prova de regularidade para com a fazenda municipal, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 

constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 

 

5.1.2.4 - Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por 

tempo de serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no 

cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 

 

5.1.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

de débitos trabalhistas (cndt), com data de emissão não superior a 

180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no 

corpo da Certidão o seu prazo de validade. (Lei 12.440/2011). 

 

OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da 

licitante. 

 

5.1.3 – Qualificação Econômico-financeira e Técnica 

 

5.1.3.1 – Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com data de emissão 

não superior a 60 (sessenta) dias quando não constar expressamente 

no corpo da Certidão o seu prazo de validade 

(https://certidoes.tjsc.jus.br/). 

https://certidoes.tjsc.jus.br/
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5.1.3.2 - Comprovação de aptidão, por meio de, no mínimo, 01 (um) 

atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em nome da licitante e/ou do 

fabricante, pelo qual tenha sido contratado para prestação de 

serviço(os) similar(es) em características ao objeto do presente 

certame. 

 

5.1.4 - Outros Documentos: 

 

5.1.4.1 - Declaração de cumprimento do disposto no Artigo 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal, ou seja, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, conforme modelo (ANEXO III). 

 

5.1.4.2 - Declaração que tomou conhecimento de todos os parâmetros 

e elementos dos serviços a serem fornecidos e que sua proposta 

atende integralmente aos requisitos constantes neste Edital. 

 

5.1.4.3 - Declaração de que a licitante disporá, por ocasião da 

futura contratação, de todos os equipamentos, pessoal técnico e 

operacional necessários à execução dos serviços, conforme 

orientações do termo de referência, garantindo ainda que não 

haverá qualquer tipo de paralisação dos serviços por falta dos 

equipamentos ou de pessoal. 

 

5.1.4.4 - Declaração expressa do Responsável Legal da Empresa 

participante de que a mesma não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista. 

 

5.2 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, 

em qualquer tempo, no curso da Licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo 

para atendimento. 

 

5.3 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, 

implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer 

pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação. 

 

5.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 

documento em substituição aos documentos requeridos no presente 

Edital e seus Anexos. 

 

OBSERVAÇÃO: 

 

a) Os documentos necessários à Habilitação deverão ser 

preferencialmente apresentados conforme a sequência acima, e 

poderão ser apresentados no original, publicados na imprensa 

oficial, por qualquer processo de fotocópia autenticado em 

cartório ou autenticado por servidor da Administração Pública da 
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Prefeitura de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de abertura 

dos envelopes. 

 

b) Os documentos de Habilitação em que não constarem, 

expressamente, as datas de sua validade serão consideradas válidos 

por 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas datas de 

emissão. 

 

c) Quando se tratar de cópia de documento obtido da Internet, este 

não precisa ser autenticado, uma vez, que poderá ter sua validade 

confirmada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

6 - CONDIÇÕES GERAIS 

 

6.1 - Os envelopes contendo a "Proposta de Preços" e os 

"Documentos de Habilitação" deverão ser entregues e protocolados 

junto ao Setor de Compras e Licitações, na sede da Prefeitura, 

situada na Rua Barão do Rio Branco nº 1069, Centro, CEP 89.136-000 

na cidade de Rodeio/SC, em dias úteis, no horário de expediente. 

 

6.2 - Os recursos decorrentes deste processo licitatório serão 

recebidos, analisados e julgados de acordo com a legislação 

vigente. 

 

6.3 - Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília/DF. 

 

6.4 - Ao apresentar proposta a proponente se obriga aos termos do 

presente Edital. 

 

6.5 - O Edital encontra-se disponível para retirada no Setor de 

Compras e Licitações da Prefeitura, situada na Rua Barão do Rio 

Branco, nº 1069, Bairro Centro, CEP 89.136-000, Município de 

Rodeio/SC, cujas informações poderão ser obtidas no telefone e 

fax: (47) 3384-0161; ou ainda por e-mail: 

licitacao@rodeio.sc.gov.br em dias úteis, no horário de 

expediente. 

 

6.5.1 - Os Editais poderão estar disponíveis no site oficial do 

Município, qual seja, www.rodeio.sc.gov.br quando da possibilidade 

de sua inteira extensão; não se o Município obrigando ao ato. 

 

7 - DA ABERTURA E DO JULGAMENTO 

 

7.1 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo do Edital, o 

Pregoeiro e a equipe de apoio reunir-se-ão em sessão pública, em 

sala própria, na presença dos representantes de cada proponente 

participante, procedendo como adiante indicado. 

 

7.2 - Realizará o credenciamento dos interessados ou de seus 

representantes, que consistirá na comprovação de que possui 

poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a 

../../../AppData/Roaming/Microsoft/editais%202021/pmcomp@terrra.com.br
../../../AppData/Roaming/Microsoft/editais%202021/www.rodeio.sc.gov.br
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prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme 

Cláusula Terceira do presente Edital. 

 

7.2.1 - A não comprovação de que o interessado ou seu 

representante legal possui poderes específicos para atuar no 

certame, impedirá o mesmo de praticar atos em nome da licitante, 

ficando impedido inclusive de ofertar lances verbais e recorrer 

dos atos praticados na sessão, lavrando-se em ata o ocorrido. 

 

7.3 - Deverá ser apresentado para comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte a Certidão Simplificada 

emitida pela Junta Comercial de que trata o item 3.8 deste Edital, 

sob pena de ser desconsiderada tal condição. 

 

7.3.1 - Somente serão acessados os envelopes de proposta de preços 

das empresas que apresentarem a Declaração de Habilitação em 

conformidade com o item 3.7.1 do Edital ou modelo do ANEXO II. 

 

7.3.2 - Poderão ser acessados os envelopes de licitantes que 

encaminharem via CORREIO, conforme protocolo solicitado no edital, 

e o envelope de proposta de preços e de habilitação, desde que 

apresentem fora dos envelopes no mínimo a Declaração de 

Habilitação assinada por representante legal, acompanhada de:  

 

a) Se a declaração for assinada por procurador, acompanhada da 
cópia autenticada da procuração pública. Se a procuração for 

particular apresentar cópia autenticada da procuração 

particular com firma reconhecida, juntamente com a cópia 

autenticada do estatuto, contrato social ou requerimento de 

empresário. 

 

b) Se a declaração for assinada pelo administrador da empresa 

apresentar cópia autenticada do estatuto, contrato social ou 

requerimento de empresário. 

 

7.3.3 - A falta da declaração de habilitação impede o acesso ao 

envelope de proposta de preços da licitante, podendo caso o 

representante na sessão tenha poderes, assinar a declaração de 

habilitação na fase de credenciamento. 

 

7.4 – Após o credenciamento, abrir-se-ão os envelopes nº 01 

"PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas que entregaram os envelopes até 

o dia e horário indicados no edital. 

 

7.4.1 - O pregoeiro e a equipe de apoio rubricarão e submeterão a 

rubrica de todas as proponentes os documentos contidos no certame. 

O Pregoeiro procederá a verificação do conteúdo do envelope nº 01, 

em conformidade com as exigências contidas neste Edital. 

 

7.4.2 - O Pregoeiro classificará a proponente que apresentar a 

proposta com maior percentual de desconto e aqueles que tenham 

apresentado propostas em percentuais sucessivos e inferiores em 
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até 10% (dez por cento) relativamente à proposta de preço de maior 

desconto; ou classificará as 03 (três) propostas de preços com 

maior percentual de desconto apresentadas pelas proponentes, 

quando não ocorrer pelo menos 03 ofertas no intervalo de 10% (dez 

por cento), excetuadas aquelas propostas que estão inferiores ao 

percentual mínimo estipulado no Edital. 

 

7.4.3 - Às proponentes classificadas, conforme subitem anterior 

será dado oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, em percentuais distintos e crescentes, a partir do 

autor da proposta classificada de menor percentual. 

 

7.4.3.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em 

que for conferida a palavra à licitante, na ordem crescente de 

percentuais. 

 

7.4.3.2 - Fica a encargo do Pregoeiro a fixação de parâmetros 

mínimos de percentuais sobre os lances verbais, podendo, 

inclusive, alterá-los no curso da sessão (estipulação de 

percentuais mínimos entre um lance e outro). 

 

7.4.3.3 - O pregoeiro poderá fixar tempo máximo para que as 

licitantes calculem e ofereçam novos lances. 

 

7.4.3.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços 

iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de 

oferta dos lances. 

 

7.4.3.5 - A ocorrência de oferta de lance com vista ao empate 

implicará na classificação preferencial da proponente que ofertou 

o menor valor anteriormente, na sua vez de oferta. 

 

7.4.3.6 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 

7.4.3.7 - A proponente que desistir de apresentar lance verbal 

quando convocado pelo Pregoeiro, será excluída da etapa de lances 

verbais, mantendo-se o último preço apresentado pela mesma, para 

efeito de ordenação das propostas. 

 

7.4.4 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro fará a 

classificação provisória pela ordem decrescente dos percentuais 

apresentados. 

 

7.4.5 - Procedida a classificação provisória e verificado que o 

melhor percentual/lance não foi apresentado por Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte licitante, o Pregoeiro verificará o 

eventual empate legal das propostas, na forma do parágrafo 2º do 

art. 44 da LC 123/2006, para aplicação do disposto no art. 45 

daquele Diploma Legal. 

 

7.4.6 - Ocorrendo empate fictício, na forma da lei, o Pregoeiro 

procederá da seguinte forma: 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89.96.000 – Rodeio - SC – Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 

E-Mail: licitacao@rodeio.sc.gov.br 
 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

I - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada 

poderá apresentar proposta inferior àquela considerada vencedora 

da classificação provisória, situação em que, após a verificação 

da regularidade fiscal (na forma dos itens anteriores), será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

II - Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, na forma do inciso I deste item, serão convocadas 

as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

 

III - No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 da LC 

123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.4.7 - O prazo para apresentação de nova proposta será de até 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão do direito de inovar em seu percentual (art. 45, 

parágrafo 3º da LC 123/2006). 

 

7.4.8 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no 

caput do artigo 45 da LC 123/2006, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

7.4.9 - Será assegurado, como critério inicial de desempate, 

preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte. 

 

7.4.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada das 

propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da 

primeira classificada por item, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

7.4.11 - Será desclassificada a proponente que: 

 

a) Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 
 

b) Apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou 

vantagem baseada nas propostas dos demais proponentes; 

 

c) Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao 
estipulado no Edital (artigo 4º, inciso VII da Lei 

10.520/2002). 

 

7.4.12 - Para fins de aferição de inexequibilidade das propostas, 

o Pregoeiro determinará que a licitante deverá fazer prova de que 

possui condições de cumprir o objeto do Edital, através da 

planilha pormenorizada com a devida comprovação (documentos, notas 
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fiscais, recibos, etc...) que os custos dos insumos são coerentes 

com os de mercado, na forma do artigo 48, inciso II, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 

7.4.13 - Sendo aceitável a proposta, será aberto o envelope 

contendo a Documentação de Habilitação da licitante vencedora, 

para confirmação das suas condições habilitatórias, com base nas 

exigências constantes neste Edital. 

 

7.4.14 - Verificado que o maior lance foi apresentado por 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o Pregoeiro abrirá o seu 

envelope de habilitação. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei 

Complementar 123/2006, o Pregoeiro adotará o seguinte 

procedimento: 

 

a) Serão analisados os documentos não integrantes da regularidade 
fiscal, decidindo-se sobre o atendimento das exigências 

constantes do Edital, de forma que serão inabilitados os 

licitantes que apresentarem irregularidades em relação a 

estas exigências; 

 

b) Serão analisados os documentos relativos à regularidade 

fiscal, declarando-se: 

 

b.1. O atendimento das exigências constantes do Edital com a 

respectiva habilitação; ou 

 

b.2. O desatendimento das exigências constantes do Edital com a 

suspensão do julgamento da habilitação fiscal em relação aquela 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período mediante 

requerimento justificado proceder a regularização da documentação 

mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

7.4.15 - Ocorrendo a situação estabelecida no item b.2. acima, o 

licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderá se 

manifestar, na própria reunião, sob pena de decadência, sobre a 

desistência de sua proposta acaso não vislumbre a possibilidade de 

regularização da habilitação fiscal na forma da lei, isentando-se 

de eventual penalização em caso de ser declarada vencedora do 

certame. 

 

Obs. As licitantes Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar 123/2006, sob 

pena de Inabilitação). 

 

7.4.16 - Regularizada a habilitação fiscal pela licitante 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a mesma será declarada 

vencedora do certame. 
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7.4.17 - Caso não ocorra a regularização da habilitação fiscal da 

licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no prazo 

concedido, a mesma será declarada excluída do certame, aplicando-

se lhe a penalidade de que trata o item “Das sanções 

administrativas” deste Edital, e retomando a licitação na forma do 

item 7.4.5 ou 7.4.8. 

 

7.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, 

será declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o 

objeto definido neste Edital e seus Anexos. 

 

7.5.1 - Será julgada inabilitada a proponente que: 

 

a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente 

Edital; 

b) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer 

vício de ordem formal. 

 

7.6 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o 

Pregoeiro declarará a vencedora, proporcionando à seguir, a 

oportunidade às licitantes para que se manifestem acerca da 

intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta 

manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 

direito de recurso por parte das licitantes, registrando na Ata da 

Sessão, a síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, 

bem como o registro de que todos as demais licitantes ficaram 

intimadas para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso 

no prazo de 03 (três) dias consecutivos, após o término do prazo 

do recorrente para juntada de memoriais - razões de recursos do 

recorrente - art. 4º XVIII (3 dias consecutivos), proporcionando-

se a todos, vista imediata do processo no Departamento de Compras. 

 

7.7 - A ausência do representante da proponente ou sua saída antes 

do término da Sessão Pública caracterizar-se-á renúncia ao direito 

de recorrer. 

 

7.7.1 - A ausência de representante com poderes para representar a 

empresa, impedirá a licitante de manifestar intenção de recurso. 

 

7.8 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá 

obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 

a(s) licitante(s) presente(s). 

 

7.9 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será 

marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 

intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

7.10 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista 

neste Edital e seus Anexos. 
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7.11 – Em caso de dúvidas a respeito das características dos 

produtos cotados (se atende ao exigido no Edital, o Pregoeiro 

poderá exigir do licitante que apresente amostra do produto – caso 

assim julgue estritamente necessário – nos termos do art. 43, § 3º 

da Lei 8.666/93, caso em que ficará suspensa a etapa de lances 

para o item questionado. As amostras ficarão à disposição dos 

demais licitantes e serão analisadas pelo Município, mediante 

Laudo Técnico. Caso o produto não atenda as especificações mínimas 

solicitadas no Edital, o licitante será desclassificado, dando 

continuidade a etapa de lances. 

 

7.12 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua 

interposição relativamente ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos 

licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os 

envelopes de “HABILITAÇÃO”, podendo, todavia, retê-los até o 

encerramento da licitação. 

 

8 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS 

 

8.1 - Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica 

poderá impugnar o ato convocatório do presente Pregão Presencial, 

aplicando-se neles subsidiariamente as disposições contidas na Lei 

8.666/93. 

 

8.1.1 - Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de 

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas. 

 

8.1.2 – Em caso de deferimento da impugnação conta o ato 

convocatório, será tomada uma das seguintes providências: 

 

a) Anulação ou revogação do edital; 
 

b) Alteração ou correção do edital e manutenção da licitação, 

republicação do edital e reabertura do prazo de publicidade; 

 

c) Alteração ou correção no edital e manutenção da licitação, 

dispensada a nova publicação e reabertura de prazo nos casos 

em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a 

formulação das propostas. 

 

8.2 - Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra 

decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção 

com registro da síntese dos motivos, obrigando-se a juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde 

logo, intimados a apresentar contra razões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As 

razões e as contra razões de recurso deverão ser enviados aos 

cuidados do Pregoeiro. 
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8.3 - A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do 

Pregão Presencial, bem como a não entrega das razões de recurso 

importará na preclusão do direito de recurso. 

 

8.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos 

meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 

interpor o recurso pela proponente. 

 

8.5 - Não serão reconhecidas as impugnações e recursos 

apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela proponente. 

 

8.6 - Os recursos e contra razões de recurso, bem como impugnação 

do Edital, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto 

ao Setor de Compras e Licitações, localizado na sede da Prefeitura 

Municipal de Rodeio, sito a Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, 

Bairro Centro, CEP 89.136-000, Município de Rodeio/SC, em dias 

úteis, no horário de expediente, a qual deverá receber, examinar e 

submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a 

pertinência. 

 

8.7 - É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação 

como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o 

procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o 

Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar 

sumariamente os expedientes. 

 

8.8 – A resposta ao recurso por parte deste Município se dará pela 

forma mais conveniente, podendo ser por e-mail, carta registrada 

ou entrega pessoal protocolada. 

 

9 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

9.1 - A licitante deverá emitir nota fiscal/cupom no final de cada 

mês. 

 

9.2 - O funcionário deverá assinar uma ficha atestando o 

recebimento dos serviços autorizados. 

 

9.5 - Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 

notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 

Município. 

 

9.6 - Fica aqui estabelecido que os serviços serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos serviços com a especificação; 

 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 

dos serviços e a consequente aceitação. 
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9.7 - Se a substituição dos objetos cotados não for realizada no 

prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às sanções 

previstas neste Edital e no contrato. 

 

9.8 - O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a 

responsabilidade da empresa pela sua qualidade e características, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização dos mesmos. 

 

10 - DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

10.1 - A inexecução total ou parcial das obrigações oriundas das 

obrigações da empresa enseja a aplicação das penalidades previstas 

no contrato. 

 

10.2 - A Contratada será responsável por eventuais danos havidos 

nos objetos/materiais, provenientes de negligência, imperícia e/ou 

imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a 

substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado. 

 

10.3 - Os valores previstos no termo de referência firmado pelas 

partes poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ou por outro que venha a 

substituí-lo. 

 

11 - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados a partir 

do recebimento dos objetos/serviços mediante a apresentação da 

Nota Fiscal/fatura acompanhada da respectiva ordem de compra 

devidamente atestada pela Secretária requisitante e, observado o 

cumprimento integral das disposições contidas no Edital. 

 

11.2 - Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, 

o prazo de pagamento será contado a partir da regularização do 

mesmo. 

 

11.3 - Para facilidade de pagamento solicitamos a indicação do 

número da conta bancária, nome do banco e agência. 

 

11.4 - O Município pagará somente os serviços que forem prestados 

e mediante apresentação da nota fiscal acompanhada das 

autorizações de fornecimento. 

 

11.5 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, 

juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade 

perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o 

FGTS. 

 

11.6 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 
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11.7 - Não haverá sob hipótese algum pagamento antecipado. 

 

11.8 - As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta 

licitação correrão à conta dos recursos especificados no orçamento 

do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias do corrente 

ano e seguinte. 

 

12 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO 

 

12.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante 

declarado vencedor, por ato da Pregoeiro(a), caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados, e ser for o caso, 

apresentação de AMOSTRA DO OBJETO. 

 

12.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

 

12.3 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal 

da empresa cuja proposta foi declarada vencedora será convocado 

via e-mail para firmar/assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, conforme minuta anexo (V), no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob 

pena de decair do direito à contratação. 

 

12.4 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato 

de assinatura do contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão 

convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação para celebrar o contrato, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 

inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 

independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora 

neste instrumento. 

 

12.5 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer 

momento, nos termos dos Art. 77 a 79 da Lei 8.666/93 e suas 

sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 

indenização. 

 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 

10.520/2002, a CONTRATADA que: 

 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação;  

 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;  
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13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou  

 

13.1.5. cometer fraude fiscal.  

 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

 

13.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, 

assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado;  

 

13.2.2. Multa de:  

 

13.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

 

13.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 

período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida;  

 

13.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) 

sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida;  

 

13.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e  

 

13.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos 

serão consideradas independentes entre si.  

 

13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até 2 (dois) anos;  

 

13.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 

entidades da União, com o consequente descredenciamento no CF pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos.  

 

13.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 

neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 

previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo 

de Referência.  
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13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados;  

 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.3, 13.2.4 e 

13.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

 

13.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são 

atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 
Tabela 1 

GRAU GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

Infração 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

5 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

4 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

3 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 

2 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 

sem a anuência prévia da CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

3 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 

seu pessoal, por funcionário e por dia; 

1 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

2 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

1 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo 

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

3 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 

1 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da CONTRATADA 

1 

 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da 

Lei nº 8.666/1993, as empresas ou profissionais que:  

 

13.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por 

meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

 

13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação;  
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13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666/1993. 

 

13.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE 

serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor 

do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  

 

13.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC 

(Certificado de registro Cadastral). 

 

14 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

 

14.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar 

com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das 

sanções penais e civis, aqueles que: 

 

14.1.2 - Retardarem a execução do pregão; 

 

14.1.3 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração e; 

 

14.1.4 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

15 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

15.1 - Considerando o prazo de validade inicial do contrato, e, em 

atendimento ao §1º, do artigo 28, da Lei Federal nº 9.069/95, e 

demais legislações pertinentes, fica vedado qualquer reajustamento 

de preços no período inicial de 12 (doze) meses. 

 

15.2 - NÃO SERÃO ACEITOS PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 

INFUNDADOS E INOPORTUNOS, para tanto deverá a CONTRATADA, 

justificar a ocorrência de fato superveniente a contratação e 

fundamentar possíveis pedidos de reequilíbrio através da 

apresentação de documentos tais como: planilha de custos; notas 

fiscais, cópias de Convenções de Coletivas de Trabalho e Acordos 
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Coletivos, reportagens que comprovam aumentos custos devido aos 

aumentos de tributos pelo governo e etc. 

 

15.3 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou por motivo 

superveniente tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

cabendo ao(s) gestor(es) deste contrato realizar negociações junto 

a CONTRATADA a fim de promover a adequação ao valor praticado no 

mercado. 

 

15.4 - Na hipótese de eventual redução do preço de mercado caberá 

ao(s) Gestor(es) por iniciativa da Administração Municipal 

realizar as negociações e promover a adequação ao valor praticado 

no mercado, devendo justificar e instruir com os documentos hábeis 

o pedido de alteração do(s) valor(es) para fins de aditamento 

deste instrumento. 

 

15.5 - Uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro e 

preço praticado no mercado tornar-se superior aos preços 

registrados, poderá a CONTRATADA solicitar a revisão dos preços, 

mediante requerimento devidamente justificado e instruído com os 

documentos hábeis para análise do(s) Gestor(es). 

 

15.6 - Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar 

o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 

percentual apurada entre o preço original constante no Contrato e 

o preço de mercado vigente à época da análise. 

 

15.7 - Em caso de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro 

ou reajuste, as notas fiscais emitidas pela CONTRATADA somente 

poderão considerar o valor reajustado, após a emissão da 

Autorização de Fornecimento com o novo(s) valor(es) pela 

Prefeitura, com data estabelecida para o reajuste. 

 

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização 

de fornecimento ou instrumento equivalente. 

 

16.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) 

bem(s), objeto do certame, de acordo com a sua proposta, serão 

convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 

classificação, para execução do serviço. 

 

16.3 - É facultado à PREGOEIRO(A) ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em 

qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 

ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

 

16.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução 

dos serviços, decorrentes desta licitação, somente será analisada 
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se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

 

16.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário 

em prestar os serviços, dentro do prazo estabelecido neste edital, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

16.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo 

adjudicatário, observada a ordem de classificação nesta licitação. 

 

16.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento 

equivalente, todos aqueles listados pela Lei 8.666/93, no artigo 

77 e 78. 

 

16.8 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas 

propostas comerciais como dos documentos de habilitação 

apresentados na sessão. 

 

16.9 - A contratação dos itens requisitados para cada evento 

deverá ser precedida da requisição específica não ficando 

necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 

constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma 

fracionada ao mesmo. 

 

16.10 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o 

fornecimento sem autorização expressa da Administração. 

 

16.11 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por 

razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente comprovado. 

 

16.12 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 

desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 

lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

16.13 – Após apresentação da proposta, não caberá desistência, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Pregoeiro. 

 

16.14 - Informações complementares que visam obter maiores 

esclarecimentos sobre a presente Licitação serão prestadas pela 

Pregoeiro de forma exclusiva no site da Prefeitura 

www.rodeio.sc.gov.br. 

 

16.15 - Integram o Presente Edital: 

 

a) Anexo I – Credenciamento; 

www.rodeio.sc.gov.br
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b) Anexo II – Declaração de Habilitação; 

c) Anexo III - Declaração de Não Emprego de Menores, Artigo 7º da 

Constituição Federal; 

d) Anexo IV – Proposta de Preços (Modelo); 

e) Anexo V – Minuta do Contrato; 

f) Anexo VI – Termo de Referência; 

 

16.16 - Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via 

download do arquivo através do Portal da transparência  

https://rodeio.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais%20 

ou no site: www.rodeio.sc,gov.br. 

 

16.17 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições 

contidas neste Edital e seus anexos, pois a simples apresentação 

de proposta financeira, submete-a à aceitação incondicional de 

seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 

conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos 

legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor. 

 

16.18 - No caso de eventual divergência entre o Edital de 

Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro. 

 

16.19 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

16.20 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 

informações complementares que se fizerem necessários, a fim de 

completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 43, § 

3º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

16.21 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso 

normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos 

ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 

sanções legais e administrativas previstas no art. 93, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

16.22 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente 

licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou 

em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 

qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome 

conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza. 

 

https://rodeio.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
www.rodeio.sc,gov.br
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16.23 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

 

16.24 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

 

16.25 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser 

obtidas junto à Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 

7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00 ou pelo telefone (47) 

33840161 e e-mail: licitação@rodeio.sc.gov.br. Ainda, poderão ser 

acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico e 

www.rodeio.sc.gov.br. 

 

16.26 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e o Município não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

16.27 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em 

qualquer fase da Licitação, promover diligências com vistas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 

 

16.28 - As proponentes intimadas para prestar quaisquer 

esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 

pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

16.29 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará no afastamento da proponente, desde que seja possível a 

aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

 

16.30 - As normas que disciplinam este Procedimento Licitatório 

serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

as proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

16.31 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão 

ser comunicadas às proponentes por qualquer meio de comunicação 

que comprove o recebimento. 

 

16.32 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação da Prefeitura Municipal em 

contrário. 

 

licitação@rodeio.sc.gov.br
www.rodeio.sc.gov.br
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16.33 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro ou 

Autoridade Superior em conformidade com as disposições constantes 

nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 

 

16.34 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões 

judiciais resultantes deste Edital será o local da realização do 

certame, ou seja, o foro da Comarca de Ascurra/SC. 

 

16.35 - Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado 

com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto para a 

entrega dos envelopes nº 01 e 02. 

 

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante 

vencedora, farão parte integrante do contrato, independentemente 

de transcrição. 

 

Rodeio, 4 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2023 

MODALIDADE: Pregão - 37/2023 

 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Através da presente, credenciamos o(a) 

Sr.(a)____________________________________________________________

________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

____________________________ e CPF sob nº 

___________________________, a participar da Licitação instaurada 

pelos órgãos do Município de Rodeio, na modalidade Pregão 

Presencial, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 

poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________________________________________, inscrita sob 

o CNPJ nº__________________________________________ bem como 

formular propostas/lances verbais, recorrer e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

 

 

__________________, em ____ de______de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Carimbo e assinatura do credenciante. 

 

 

 

 

(Observação: esta declaração deverá estar em mãos do credenciado, 

quando da abertura da sessão, não podendo estar em nenhum dos 

envelopes). 
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ANEXO II 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2023 

MODALIDADE: Pregão - 37/2023 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

 

 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – 

Pregão Presencial, que a empresa 

__________________________________, inscrita sob o 

CNPJ____________________________________ atende plenamente aos 

requisitos necessários à Habilitação, possuindo toda a 

documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

 

 

____________________, em ____ de_________ de 2023. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal. 

 

 

 

(Observação 1: esta declaração deverá estar em mãos do 

credenciado, quando da abertura da sessão, não podendo estar em 

nenhum dos envelopes). 

 

 

OBSERVAÇÃO 2: Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte que não possui regularidade fiscal e trabalhista na data da 

sessão, a mesma deverá constar nesta Declaração que atende aos 

requisitos necessários à habilitação, com exceção da regularidade 

fiscal e trabalhista. 
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ANEXO III 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 37/2023 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

NÃO EMPREGO DE MENORES 

 

 

 

....................................................., inscrita no 

CNPJ nº ................................, por intermédio de seu 

representante legal, sr(a). .............................., 

portador(a) da carteira de identidade nº 

...................................., e do CPF nº 

............................, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da lei 8.666/93, acrescido pela lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Local e data: .......................................... 

 

 

_____________________________________ 

Representante legal e assinatura 
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ANEXO IV  

 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 37/2023 

 

Razão Social:_____________________________________________________ 

CNPJ:_____________________________________________________________ 

Endereço:_________________________________________________________ 

Cidade/UF:_____________ CEP: __________ Telefone(s): _____________ 

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Pregão Presencial - 37/2023 

 
Item Qtde. Und. Produto Valor Unitário  Valor Total  

1 800 HORA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

RAMAIS TELEFONICOS, INSTALAÇÃO DE LINHAS TELEFONICAS 

FIXAS INTERNAS, INCLUINDO REMANEJAMENTO DE PONTOS 

EXISTENTES E INSTALAÇÃO DE NOVOS PONTOS PARA AS 

SECRETARIAS E DIRETORIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

R$ R$ 

2 900 HORA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, 

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES, 

IMPRESSORAS, ROTEADORES, PERIFERICOS, REDE DE 

COMPUTADORES, INTERNET, SERVIDORES E CABEAMENTO 

ESTRUTURADO, INCLUINDO REMANEJAMENTO DE PONTOS 

EXISTENTES E INSTALAÇÃO DE NOVOS PONTOS PARA A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E PREFEITURA MUNICIPAL 

R$ R$ 

3 900 HORA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, 

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES, 

IMPRESSORAS, ROTEADORES, PERIFERICOS, REDE DE 

COMPUTADORES, INTERNET, SERVIDORES E CABEAMENTO 

ESTRUTURADO, INCLUINDO REMANEJAMENTO DE PONTOS 

EXISTENTES E INSTALAÇÃO DE NOVOS PONTOS PARA A 

SECRETARIA DE SAÚDE, DIRETORIA DE ASSITENCIA SOCIAL, 

CRAS E FAMILIA ACOLHEDORA 

R$ R$ 

4 300 HORA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, 

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES, 

IMPRESSORAS, ROTEADORES, PERIFERICOS, REDE DE 

COMPUTADORES, INTERNET, SERVIDORES E CABEAMENTO 

ESTRUTURADO, INCLUINDO REMANEJAMENTO DE PONTOS 

EXISTENTES E INSTALAÇÃO DE NOVOS PONTOS PARA A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E PREFEITURA MUNICIPAL 

R$ R$ 

5 300 HORA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, 

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES, 

IMPRESSORAS, ROTEADORES, PERIFERICOS, REDE DE 

COMPUTADORES, INTERNET, SERVIDORES E CABEAMENTO 

ESTRUTURADO, INCLUINDO REMANEJAMENTO DE PONTOS 

EXISTENTES E INSTALAÇÃO DE NOVOS PONTOS PARA A 

SECRETARIA DE SAÚDE, DIRETORIA DE ASSITENCIA SOCIAL, 

CRAS E FAMILIA ACOLHEDORA 

R$ R$ 

TOTAL GERAL R$  

 

Validade: ______ dias (mínima de 60 dias). 

 

Obs: Todas as especificações estão de acordo com o Edital e seu(s) 

anexo(s). 

 

Local e data. 

________________________________________________________ 

(Carimbo da Proponente e Assinatura do Responsável Legal) 
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NOTA: A proposta de preços deverá ser apresentada nesta folha-modelo, ou, se preferir, a proponente 

poderá usar papel próprio, desde que nele constem todos os dados apresentados neste modelo, 

obrigando-se inclusive a respeitar a ordem numérica dos itens; sob pena de desclassificação da 

proposta na sua forma de julgamento. 

 

Dados Bancários para Depósito 

BANCO: 

 

Agência:                    Dígito: 

Conta:                     Dígito: 

 

Dados responsável para assinatura do contrato 

Nome: 

CPF e RG: 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO (Modelo) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 37/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ...../2023 

 

Aos .......... dias do mês de ............ do ano de 2023, às 

............., no Departamento de Compras, localizado no Prédio da 

Prefeitura Municipal de Rodeio, o Município de Rodeio, em face da 

classificação das propostas apresentadas no processo 

administrativo nº 61/2023, modalidade Pregão 37/2023, na ata de 

julgamento de preços, homologada em ..../..../2023, O MUNICÍPIO DE 

RODEIO, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.814/0001-64, com sede na 

Rua Barão do Rio Branco, 1069, Bairro Centro, Rodeio, Estado de 

Santa Catarina, CEP: 89136-000, representado pelo seu Prefeito 

Municipal Senhor Valcir Ferrari, daqui pra frente denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ................ 

estabelecida na cidade de ........... - ............, na rua 

................, nº ..........., inscrita no CNPJ sob nº 

..............., daqui a diante denominada “CONTRATADA”, 

representada neste ato por ....................., portador do RG. 

nº .......... e CPF nº ................, resolve registrar os 

preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo 

com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições 

previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços. Este procedimento licitatório obedecerá, 

integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que 

instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir 

o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, objetivando: 

 

Registro de preço para prestação de serviços de manutenção, 

instalação, configuração de computadores, impressoras, roteadores, 

rede computadores, internet, ramais telefônicos, linha telefônicas 

fixas, serviços de cabeamento estruturado, incluindo remanejamento 

de pontos existentes e instalação de pontos novos para as 

secretarias e diretorias da prefeitura municipal de Rodeio. 

 

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, 

nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, 

propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento 
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independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente 

Registro de Preços. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração 

a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a 

contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às 

licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será 

o de menor preço por item, inscrito na Ata do Processo e Licitação 

descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente 

de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme 

segue: 

 
Item Lote/Produto Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

     
 

 

Valor total R$  

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 

vigência da Ata de Registro de Preço. 

 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou 

para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, 

visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em 

decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do 

caput e do § 5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 

cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 

comprovação deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 

mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e 

outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios 

disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo 

a ser pago pela administração. 

 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos 

preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo 

de força maior, devidamente justificado no processo. 
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2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do 

preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar 

conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

ou determinar a negociação. 

 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico 

financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de 

primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover 

as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando 

estabelecer a negociação para redução de preços originalmente 

registrados e sua adequação ao praticado no mercado;  

  

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido; e 

 

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de 

classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços 

praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento 

do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea 

“d” do inciso II do caput ou do § 5° do art. 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à 

manutenção dos preços inicialmente registrados: 

 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite 
máximo estabelecido pela administração, quando da 

impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na 

alínea anterior, observada as seguintes condições: 

 

b1) As propostas com os novos valores deverão constar de 

envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, 

previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

 

b2) O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o 

preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
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2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em 

apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas 

cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este 

subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do 

compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços 

registrados, sem aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 

(doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas 

neste prazo, as eventuais prorrogações. 

 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão 

sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 

convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou 

entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste 

Edital. 

 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de 

Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou 

contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio 

de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de 

despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 

na forma estabelecida no § 4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 

preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre 

fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições 

pertinentes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de 

Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos 

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo 

encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação 

ao respectivo processo de registro. 

 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
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tenha participado do certame licitatório, sendo que serão 

denominadas "Órgão não participante ou carona". 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de 

Preços decorrente da presente licitação serão do Setor de Compras 

e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços 

praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de 

controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades 

usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos 

materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 

visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de 

registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

 

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços 

decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades 

estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência 

em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização. 

 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de 

oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa 

oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, 

quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração 

e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços 

registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo 

de força maior devidamente justificado no processo. 

 

5.1.6. Emitir a autorização de compra. 

 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro 

de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de 

contrações por outros meios permitidos pela legislação. 

 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o 

cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das 

normas estabelecidas no edital. 
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5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle 

do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada. 

 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em 

desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

 

5.3.1. Entregar os serviços nas condições estabelecidas no edital 

e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o 

período de duração do registro de Preços, independente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 

capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 

titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 

estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços. 

 

5.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a 

compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.3.3. Substituir os serviços recusados pelo órgão ou entidade 

usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

 

5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando 

presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata. 

 

5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante 

a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula 

segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, 

garantida a compensação dos valores dos serviços já entregues, 

caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do 

equilíbrio originalmente estipulado. 

 

5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela 

Administração, resultante do ato de revisão. 

 

5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso 

a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto 

de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 

licitações. 

 

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até 

a entrega do objeto de registro de preços. 

 

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas 

no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.  
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, 

por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da 

Ata de Registro de Preços quando: 

 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços a que estiver vinculado; 

 

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável. 

 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato 

de fornecimento. 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta 

apresentar superior ao praticado no mercado. 

 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com 

a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou 

contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal 

n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002. 

 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por 

escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de 

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do 

cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa 

oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro. 

 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do 

registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da 

ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do 

pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão 

Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com 

classificação imediatamente subsequente. 
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do 

respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração 

Municipal. 

 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 

por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao 

órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário 

do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, 

o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no § 4° do art. 62 

da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de 

empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de 

Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com 

os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os 

serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte 

dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão 

gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a 

atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 

validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em 

data posterior ao seu vencimento. 

 

7.5.1. O local de entrega dos serviços/materiais será estabelecido 

em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade 

requisitante, ou em local em que esta indicar. 

 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou 

entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias 

úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente. 

 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo 

total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à 

administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além 

das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender 

as ordens de fornecimento. 

 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à 

Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 
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fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o 

consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da 

primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

 

7.7. As despesas relativas à entrega dos serviços/materiais 

correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os 

serviços/materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro 

uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta 

de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

 

7.8.1. Serão recusados os serviços/materiais imprestáveis ou 

defeituosos, que não atendam as especificações constantes no 

edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não 

serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 

local da entrega. 

 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade 

e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, 

pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, 

conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e 

desgaste natural. 

 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos 

materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas 

decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da 

contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta 

licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em 

até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos 

serviços/materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 

40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, 

pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas 

obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o 

FGTS. 

 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 

e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas 

necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 

partir da data da reapresentação do mesmo. 
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8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 

órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 

correções. 

 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como 

não apresentada, para fins de atendimento das condições 

contratuais. 

 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 

de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 

da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e 

contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora 

classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 

ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 

1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da 

presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou 

Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos 

de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato 

ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no 

edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 

10.520/2002, a CONTRATADA que: 

 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação;  

 

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;  

 

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou  

 

11.1.5. cometer fraude fiscal.  

 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
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11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, 

assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado;  

 

11.2.2. Multa de:  

 

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

 

11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 

período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida;  

 

11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) 

sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida;  

 

11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e  

 

11.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos 

serão consideradas independentes entre si.  

 

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até 2 (dois) anos;  

 

11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 

entidades da União, com o consequente descredenciamento no CF pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos.  

 

11.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 

neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 

previstas como infração administrativa no subitem 11.1 deste Termo 

de Referência.  

 

11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados;  
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11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3, 11.2.4 e 

11.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

 

11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são 

atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 
Tabela 1 

GRAU GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

Infração 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

5 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

4 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

3 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 

2 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 

sem a anuência prévia da CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

3 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 

seu pessoal, por funcionário e por dia; 

1 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

2 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

1 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo 

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

3 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 

1 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da CONTRATADA 

1 

 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da 

Lei nº 8.666/1993, as empresas ou profissionais que:  

 

11.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por 

meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

 

11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação;  

 

11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

 

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666/1993. 
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11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE 

serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor 

do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  

 

11.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

 

11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC 

(Certificado de registro Cadastral). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia 

após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do 

município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ascurra/SC para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o 

presente Termo em duas vias, de igual teor. 

 

Rodeio (SC), em .... de ..... de 2023. 

  

________________________________ 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 

 

________________________________ 

Empresa: 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial 37/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DO OBJETO, DAS COTAS RESERVADAS E ESPECIFICAÇÕES 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto registro de preço para 

prestação de serviços de manutenção, instalação, configuração de 

computadores, impressoras, roteadores, rede computadores, 

internet, ramais telefônicos, linha telefônicas fixas, serviços de 

cabeamento estruturado, incluindo remanejamento de pontos 

existentes e instalação de pontos novos para as secretarias e 

diretorias da prefeitura municipal de Rodeio. 

 

1.1.1 - Os serviços especificados nesse Termo de Referência são 

indispensáveis para garantir o perfeito funcionamento das 

instalações e equipamentos da instalação, a partir de intervenções 

preventivas (de rotina) e corretivas, a fim de manter a 

funcionalidade dos serviços desenvolvidos nos prédios da 

Administração Pública Municipal, bem como, a conservação do 

patrimônio do Município, sendo, portanto, imprescindíveis para o 

adequado desenvolvimento das atividades da Administração. 

 

1.2 Serão destinadas à participação exclusiva de entidades 

preferenciais as contratações do item 1 e cotas 4 e 5 com 

participação exclusiva de microempresas – ME, empresas de pequeno 

porte – EPP e equiparadas e cotas 2 e 3 para ampla participação.  

 

1.2.1 As entidades preferenciais poderão participar de todos os 

itens desta licitação, permanecendo para a cota não reservada os 

direitos a que se refere a Lei Complementar Municipal nº 83 de 12 

de dezembro de 2018 e decretos municipais de regulamentação.  

 

1.2.1.1 A aplicação da cota reservada não poderá ensejar a 

contratação por preço superior ao que for contratado no subitem da 

licitação destinada ao mercado geral.  

 

1.2.3 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, 

aos licitantes remanescentes, desde que pratique o preço do 

primeiro colocado. 

 

1.2.4 Será inabilitada a empresa que não estiver na condição de 

entidade preferencial e oferecer proposta para a cota reservada em 

relação a essa condição.  

 

1.2.5 O tratamento favorecido e diferenciado de que trata a 

presente Lei não poderá ser aplicado em favor de entidade que, em 
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decorrência do valor da licitação a que estiver concorrendo, venha 

a auferir faturamento que acarrete o seu desenquadramento da 

condição de microempresa. 

 

1.2.6 Será exigido do responsável pela entidade uma declaração, 

sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual com direito a tratamento 

diferenciado, estando a entidade apta a usufruir do tratamento 

favorecido, estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123/06. 

 

1.3 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E VISITA TÉCNICA (INFORMÁTICA) 

 

Descrição detalhada dos serviços que serão realizados na 

Prefeitura Municipal de Rodeio em todas as Secretarias/Diretorias. 

  

a) Configurações de placas; 

b) Manutenção de servidores e computadores; 

c) Instalação e reinstalação de softwares (programas de 

computadores), permitindo o melhor aproveitamento do 

equipamento; 

d) Instalação, manutenção e suporte em sistemas 

operacionais; 

e) Instalação e configuração de servidores; 

f) Instalação, configuração e manutenção de hardware e 

software; 

g) Instalação e manutenção de switches, routers, gateways, 

bridges, hubs; 

h) Instalações de softwares, aplicativos e utilitários que a 

Secretaria venha adquirir para uso dos mesmos; 

i) Manutenção física dos equipamentos, como limpeza do 

interior dos mesmos, substituição de peças, montagem e 

desmontagem, para maior durabilidade dos mesmos; 

j) Verificação da integridade de armazenamento dos 

equipamentos; 

k) Rotinas de análise para prevenção de problemas; 

l) Controle de acessos à internet; 

m) Realização de visitas periódicas para manutenção; 

n) Suporte remoto ou telefônico para usuários; 

o) Instalação de pontos de redes; 

p) Auxiliar na definição e verificação de política de 

backups; 

q) Detecção de vírus, remoção e proteção; 

r) Recuperação de Dados; 

s) Configuração e instalação de equipamentos para adaptação 

ao uso de internet wireless;  

t) Projeção de redes completas com roteadores, bloqueadores 

de navegação, bloqueio de invasão e outros recursos 

disponíveis para acesso remoto; 

u) Demais serviços correlatos à manutenção dos computadores, 

redes e softwares; 
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1.3.1.1 - Manutenção corretiva. Entende-se por manutenção 

corretiva o diagnóstico de problemas, a instalação e desinstalação 

de componentes, acessórios e dispositivos, que venham a ser 

adquiridos pela Contratante, em razão de defeito ou não, bem como 

instalação e configuração de “softwares” necessários ao 

funcionamento do equipamento. 

 

1.3.1.2 - A manutenção preventiva consiste na limpeza geral dos 

equipamentos e acessórios, inclusive com revisão geral dos 

equipamentos para verificação de possíveis defeitos, com análise 

de possíveis desgastes das peças e componentes, inclusive com 

substituição das mesmas, visando um perfeito funcionamento dos 

equipamentos.  

 

1.3.2 - MANUTENÇÃO CORRETIVA - DETALHAMENTO  

 

1.3.2.1 - A manutenção em monitores de vídeo compreende, no 

mínimo, o reparo nos circuitos da fonte de alimentação e placa 

lógica de monitores de vídeo, analógicos e digitais.  

 

1.3.2.2 - A manutenção de microcomputadores “desktop” e servidores 

compreende, no mínimo, a troca de placa mãe, processadores, discos 

rígidos, fontes de alimentação, memórias, bateria da CMOS, 

teclado, mouse, cabo de alimentação, placa de vídeo, placa de 

rede, chaves de força (liga/desliga), cabos flat para drives de 

disquete e para discos rígidos/unidades ópticas, por outro 

componente equivalente em qualidade ao original ou superior sempre 

que não for possível o reparo.  

 

1.3.2.3 - A manutenção de notebooks compreende, no mínimo, a troca 

de placa mãe, processador, memória, disco rígido, teclado, 

touchpad, placa de vídeo, unidade óptica, tela de LCD ou led, 

cabos flat para drives e discos rígidos/unidades ópticas por outro 

componente equivalente em qualidade ao original ou superior sempre 

que não for possível o reparo.  

 

1.3.2.4 - A manutenção da rede de computadores compreende, no 

mínimo, a instalação/troca do cabeamento estruturado; instalação, 

troca e configuração de modens, switches, hubs e roteadores; e 

configuração dos servidores e das estações de trabalho.  

 

1.3.3 - Fazem parte integrante do presente Contrato, 

independentemente de sua transcrição, a Proposta de Preços da 

CONTRATADA, o Edital e seus anexos e demais elementos constantes 

do Processo administrativo nº 61/2023.  

 

1.3.4 - As empresas interessadas em participar do certame e que se 

fazerem interessadas poderão proceder à visita técnica, até 2 dias 

úteis antes da sessão pública, das 07h30min às 11h30min e das 

13h30min às 17h00min em horário normal de atendimento para 

conhecimento dos equipamentos e das condições em que os mesmos se 

encontram. 
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1.4 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E VISITA TÉCNICA (TELEFONIA) 

 

1.4.1 - Prestar os serviços de Assistência Técnica, com referência 

as centrais e aos ramais telefônicos, compreendendo o suporte à 

Contratante na utilização das facilidades dos aparelhos e das 

centrais telefônicas, testes com a operadora local, identificação 

de ramais, incluindo qualquer tipo de programação e reprogramação 

de serviços, os quais integram a configuração técnica dos 

equipamentos, garantindo a perfeita e correta utilização de todos 

os recursos existentes.  

 

1.4.2 - Prestar os serviços de Manutenção Preventiva, quando 

solicitado, dentro do horário de funcionamento normal da 

Contratante, de 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 

que consistirá na verificação periódica das condições de 

funcionamento, limpeza, ajustes, testes, substituição de peças, 

componentes e acessórios, quando necessário e mediante laudo e 

orçamento prévio.  

 

1.4.3 - Prestar os serviços de Manutenção Corretiva sempre que 

ocorrerem defeitos ou falhas no(s) equipamento(s), software, 

hardware, gerenciador da central telefônica, substituição de 

peças, componentes e acessórios, quando necessário e mediante 

laudo e orçamento prévio.  

 

1.4.4 - Prestar os serviços de Manutenção em Rede Telefônica, 

Instalação e Realocação de ramais e extensões, visando atender a 

demanda, onde estão instaladas as centrais telefônicas.  

 

1.4.5 - Os serviços serão prestados, preferencialmente, entre 

7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, nos dias úteis de 

segunda a sexta-feira, nas dependências da Contratante, ou 

excepcionalmente no órgão indicado, aos sábados, domingos, 

feriados e horários diversos, mediante solicitação da Contratante.  

 

1.4.6 - A contratada realizará as atualizações dos programas 

aplicativos decorrentes de mudança de legislação pertinente e 

mudanças geradas pelas concessionárias de telefonia, e outras sem 

ônus para a Contratante.  

 

1.4.7 - A contratada deverá repor os componentes que apresentarem 

excesso de defeitos, considerando-se como tal a ocorrência de três 

solicitações de manutenção corretiva para o mesmo componente num 

período de trinta dias contados a partir da primeira solicitação.  

 

1.4.8 - A substituição de peças devido a outros fatores, tais 

como: anormalidade climática, descargas elétricas, roubos, 

incêndios, inundações, sabotagem e outros casos fortuitos e/ou de 

força maior, bem como decorrentes do manejo inadequado do 

equipamento de interferência por parte de terceiros estranhos à 

Contratada ou de final de vida útil das baterias, será cobrada 
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adicional e separadamente, devendo a contratada apresentar laudo e 

orçamento prévio.  

 

1.4.9 - Quando houver a demanda para aumento da capacidade nominal 

da central telefônica (ramais, troncos, mesas, extensões, rede de 

internet, etc.), com a troca do equipamento, a Contratada deverá 

ser a responsável pela instalação, sem ônus adicional de mão de 

obra ou licenças. Os novos equipamentos por ventura instalados 

passarão a fazer parte do contrato de manutenção. 

 

1.4.10 - Todos os atendimentos locais, inclusive os de manutenção 

preventiva, serão registrados em relatório próprio da Contratada, 

rubricado pelo técnico responsável e por servidor da Contratante, 

no qual constarão as ocorrências verificadas, as indicações dos 

equipamentos e/ou instalações afetados, a causa dos defeitos, a 

especificação das peças e materiais substituídos, as providências 

adotadas, as medições realizadas e a data do atendimento.  

 

1.4.11 - Toda irregularidade encontrada será comunicada ao 

preposto da Contratante. 

 

1.4.12 - Fazer manutenção dos ramais e linhas onde já existem. 

 

1.4.13 - Retirar, colocar e/ou transferir ramais e linhas do 

quadro DG (distribuidor geral), corrigir defeitos internos; 

 

1.4.14 - Atender as chamadas para correção de defeitos ou resolver 

assuntos relacionados à telefonia, no prazo máximo de 04 (quatro) 

horas. 

 

OBS: O ACRÉSCIMO DO NÚMERO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 

TELEFONIA NÃO IMPORTARÁ EM REAJUSTE DO CONTRATO. 

 

2 - DA FONTE DE RECURSOS  

 

2.1 - As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta 

licitação correrão à conta dos recursos especificados no orçamento 

do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias para o ano 

de 2023/2024. 

 

3 - DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO 

 

3.1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à 

contratação em questão, pela necessidade, poderá ser conseguida 

pelo recurso da competitividade entre profissionais do mesmo ramo, 

mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, 

cujo fator preponderante do certamente será o “MENOR PREÇO”. 

Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a 

Administração obterá a economia em função do custo benefício, não 

obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do 

preço praticado no mercado em relação a contratação, cuja escolha 

recairá naquele que der o lance como MENOR PREÇO.  
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3.2 - A inexistência de profissionais na Contratante, com perfis 

voltados à manutenção de hardware, incluindo a instalação e 

configuração de softwares, capacitados para atender as demandas da 

Contratante, ocasionava diversos entraves no desenvolvimento das 

atividades das unidades organizacionais, quando têm que recorrer a 

esses expedientes. Logo, faz-se mister a contratação de serviços 

especializados para esse fim.  

 

3.3 - Este termo de referência visa a contratação de um prestador 

de serviços de reparos e manutenção de microcomputadores, 

servidores, notebooks, rede de computadores e equipamentos 

correlatos, pertencentes ao Contratante, cujo objetivo é melhorar 

a qualidade dos serviços prestados aos empregados da Contratante, 

mediante o pronto atendimento às demandas de infraestrutura de 

tecnologia da informação (TI), mais especificamente os 

microcomputadores, e notebooks, de forma a apoiar, 

tempestivamente, os processos de trabalhos e atividades 

finalísticas. 

 

3.3.1 - Os serviços especificados nesse Termo de Referência são 

indispensáveis para garantir o perfeito funcionamento das 

instalações e equipamentos da instalação, a partir de intervenções 

preventivas (de rotina) e corretivas, a fim de manter a 

funcionalidade dos serviços desenvolvidos nos prédios da 

Administração Pública Municipal, bem como, a conservação do 

patrimônio do Município, sendo, portanto, imprescindíveis para o 

adequado desenvolvimento das atividades da Administração. 

 

3.4 - Assim, o conserto propriamente dito será muito mais rápido e 

de qualidade, uma vez que haverá uma empresa especializada 

realizando os serviços com eficácia e eficiência.  

 

3.5 - Desta forma, a Contratante estará apta a providenciar a 

solução de todo e qualquer pedido de reparo de equipamentos, 

configuração de software e interação com a administração central 

da rede da Contratante, para atendimento às chamadas de usuários 

de informática das diversas unidades orgânicas.  

 

3.6 - A contratação por serviço avulso é excessivamente onerosa 

para a Administração, pois as empresas do ramo normalmente cobram 

deslocamento do profissional, além dos serviços.  

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

Poderão participar do presente Pregão Presencial pessoas jurídicas 

que satisfaçam as exigências estabelecidas neste edital e seus 

anexos.  

 

5 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
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5.1 - Até o 30º (trigésimo) dia após a apresentação da fatura, da 

competente liquidação da despesa e da atestação a cargo do setor 

próprio do Município.  

 

5.2 - O pagamento do Preço pactuado será de acordo com a 

entregados serviços, devendo a Contratada, emitir as respectivas 

Notas Fiscais que devidamente comprovadas e atestadas pelo Órgão 

Gestor do Objeto desta Licitação.  

 

5.3 - O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a 

regularidade fiscal da empresa, ficando a Contratada ciente de que 

as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos.  

 

6 - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1 - O prazo a ser firmado com a contratada será de um ano. 

 

7 – DO PRAZO E LOCAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1 - O CONTRATADO que tenha capacidade para prestação de serviços 

de assistência técnica para manutenção corretiva em equipamentos 

de informática e na rede de computadores e deverá presta-los pelo 

prazo fixado neste Termo de Referência, podendo ser prorrogado por 

sucessivos períodos, na forma da legislação em vigor.  

 

7.1.1 - Os serviços serão executados em todas as unidades 

administrativas da Contratante (sede municipal, Unidades 

Escolares, Unidades de Saúde, Unidades da Assistência Social, 

Secretarias/Diretorias).  

 

7.2 - DA FORMA DE ATENDIMENTO 

 

7.2.1 - Fornecimento de pelo menos um número de telefone fixo e um 

número de telefone celular dentro da área de DDD (047) e um 

endereço de correio eletrônico para abertura de chamados. 

 

7.2.2 - Apresentação de relação de funcionários autorizados a 

prestar serviço nas dependências da Contratante, informando, de 

imediato, substituições. 

 

7.2.3 - A Contratante pode pedir substituição de prestadores de 

serviço, a seu critério, caso esses demonstrem conduta nociva ou 

incapacidade técnica.  

 

7.2.4 - Além das visitas pré-agendadas, caso surjam equipamentos 

com problema, serão abertos chamados técnicos por telefone ou e-

mail dentro das seguintes condições:  

 

7.2.4.1 - Os chamados técnicos se dividem em dois tipos:  

 

7.2.4.1.1 - Comuns – segue rito comum para abertura e atendimento. 
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7.2.4.1.2 - Emergenciais – são chamados que devem ser atendidos 

com maior brevidade, sendo sempre abertos pela 

Secretaria/Diretoria. 

 

7.2.4.2 - Prazos: 

 

7.2.4.2.1 - Iniciar o atendimento em até 12 horas contadas da 

comunicação do defeito em condições normais e em 2 horas para 

atendimentos de emergência. 

 

7.2.4.2.2 - Como horário de atendimento deve ser considerado o 

horário de funcionamento de cada órgão. 

 

7.2.4.2.3 - Solucionar o problema em até 48 horas contadas do 

início do atendimento para chamados comuns e 12 horas para 

chamados emergenciais. 

 

7.3 - As despesas próprias do Contratado relativas à visita 

técnica (deslocamento, hospedagem, alimentação etc.) serão 

custeadas pela própria empresa, estando já incluídas no valor da 

remuneração contratual, quando for o caso. 

 

7.4 - Os serviços deverão ser executados na forma integral 

conforme especificações quantidades descritas neste instrumento.  

 

7.5 - A execução dos serviços será iniciada mediante assinatura do 

instrumento de contrato na forma que segue:  

 

7.6 - Mensalmente deve ser apresentado Relatório, com a descrição 

e quantidade dos serviços executados durante o mês para aprovação 

da Fiscalização e posterior emissão da nota fiscal da CONTRATADA 

para pagamento. 

 

7.8 - A CONTRATANTE poderá a seu critério, para maior agilidade da 

prestação dos serviços, ceder espaço físico para a CONTRATADA 

realizar os serviços de menor complexidade, sem a necessidade de 

retirada do equipamento do prédio público, para maior agilidade no 

atendimento.  

 

8 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E TROCA DE PEÇAS  

 

8.1 - Da execução dos serviços: 

 

a) Os serviços de instalação de software e de troca de peça e 
componente no equipamento em manutenção deverão estar 

concluídos no prazo máximo de 08 (oito) horas, após o 

recebimento do programa, da peça ou componente fornecido pela 

Contratante. 

b) A critério exclusivo da Contratante poderá ser concedido prazo 
superior ao estabelecido, desde que razões de caráter técnico 

ou força maior sejam apresentados pela CONTRATADA. 
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c) Todo serviço executado pela CONTRATADA será posteriormente 

avaliado pelo Gestor do Contrato, de posse da Solicitação de 

Serviço e, sendo o caso, do Laudo Técnico, emitido antes do 

reparo, verificará se o mesmo foi efetivamente realizado. 

d) O serviço que não tenha sido aceito pela avaliação da 

Contratante deverá ser refeito. 

e) Os serviços deverão ser executados preferencialmente nas 

instalações disponibilizadas pela Contratante. Quando 

necessário, poderão ser executados na oficina da CONTRATADA, 

sob sua responsabilidade, correndo às suas expensas todo o 

traslado dos bens patrimoniais que constarem na Solicitação 

de Serviços.  

f) A CONTRATADA só poderá retirar equipamentos para manutenção em 
suas instalações com autorização expressa da Contratante, 

anotada na Solicitação de Serviço. 

g) Os equipamentos em garantia não serão objeto de manutenção. 
Eles passarão automaticamente a fazer parte do acervo dos 

equipamentos objeto deste contrato, quando expirado o prazo 

de garantia. Desta forma, no demonstrativo a seguir são 

informadas as quantidades de equipamentos em manutenção e em 

garantia para que a CONTRATADA possa indicar o valor do 

serviço a ser cobrado.  

h) O fornecimento dos serviços elétricos da rede predial de 

energia, bem como os insumos dos equipamentos, tais como 

papéis, cartuchos, toners, etc., para efeito de permitir o 

funcionamento e teste dos equipamentos, será fornecido pela 

Contratante.  

i) A CONTRATADA deverá, também, registrar em formulário próprio, 
as intervenções realizadas, data da execução dos serviços, 

data de solicitação e de conclusão, responsável pela execução 

do serviço, nº de patrimônio do equipamento que sofreu 

intervenção, etc., de modo a possibilitar à Contratante 

aferir o número mensal de intervenções, acompanhar e 

controlar e, também, facilitar a auditoria. O formulário de 

acompanhamento da CONTRATADA deve conter campos compatíveis 

com aqueles constantes da Solicitação de Serviço. 

 

8.2 - DAS TROCAS DE PEÇAS: 

 

a) Caso haja necessidade de troca de peça, componente e/ou 

instalação de software, estas deverão ser solicitadas à 

Contratante, para as devidas providências de aquisição, 

devendo a CONTRATADA solicitar, por escrito, na própria 

Solicitação de Serviço, fornecendo o orçamento bem como as 

características da peça, componentes e/ou software 

necessários para eliminação do problema, apresentando o Laudo 

Técnico, descrevendo o defeito e os serviços que serão 

realizados para saná-los, e só executar o serviço após 

expressa autorização da Contratante.  

b) A CONTRATADA não poderá realizar troca de peças, componentes 
e/ou instalação de softwares que não estejam contempladas no 

Laudo Técnico apresentado pela mesma. 
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c) Na execução dos serviços poderão ser utilizadas peças, 

componentes e acessórios fornecidos pela CONTRATADA, se esta 

apresentar o menor preço, comparativamente com os obtidos no 

mercado, e desde que previamente autorizados pela 

Contratante.  

d) As peças, acessórios e componentes trocados deverão ser 

devolvidos à Contratante para confirmação das trocas 

constantes na Solicitação de Serviço que servirá para 

comprovação do serviço executado em caso de auditoria. 

e) Verificando-se a total impossibilidade ou inviabilidade 

financeira de reparo do equipamento, a CONTRATADA deverá 

devolver o mesmo da forma como o recebeu.  

 

9 - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

9.1 - Os serviços serão fiscalizados por servidores indicados pele 

setores competentes da Contratante e deverão ser executados nos 

locais determinados no presente Termo. 

 

9.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou 

substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

9.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui 

a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

 

9.4 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 

consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços 

e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou 

mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 

forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 

 

9.5 - O representante da Contratante deverá ter a experiência 

necessária para o acompanhamento e controle da execução dos 

serviços e do contrato. 

 

9.6 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá 

ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de 

Referência. 

 

9.7 - O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub 

dimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade 

na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 

8.666/93.  
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9.8 - O representante da Contratante deverá promover o registro 

das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias 

ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

9.9 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

9.10 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 

reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

a) Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização e 

acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e 

do desempenho da CONTRATADA. 

b) Intermediar a comunicação entre a CONTRATADA e as unidades da 
Contratante onde serão executados os serviços, objeto deste 

contrato.  

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, das eventuais 

irregularidades na prestação dos serviços, fixando prazo para 

as devidas correções. 

d) Prestar todas as informações necessárias ao desenvolvimento 
dos trabalhos, quando solicitadas pela CONTRATADA. 

e) Suspender a execução de quaisquer trabalhos por estarem em 
desacordo com o especificado ou por outro motivo que 

caracterize a necessidade de tal medida. 

f) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à 
execução do contrato, em especial à aplicação de sanções e 

alterações do contrato. 

g) Supervisionar a execução dos serviços prestados pela 

CONTRATADA. 

h) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades 
na prestação dos serviços. 

i) Acompanhar a execução dos serviços prestados pela CONTRATADA. 
j) Determinar, à CONTRATADA, as providências necessárias ao 

regular e efetivo atendimento do objeto. 

k) Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das 
notas fiscais/faturas, recibos ou congêneres, exigindo seu 

cumprimento por parte da CONTRATADA. 

l) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com 
base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

m) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear 
a prestação. 
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n) Autorizar a CONTRATADA a retirar equipamentos que necessitem 
de reparos que não possam ser executados nas instalações da 

Contratante. 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1 - Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a 

assinatura do contrato. 

 

11.2 - Colocar à disposição da CONTRATANTE atendimento 

diferenciado para solução imediata de eventuais problemas no 

funcionamento dos Equipamentos de informática. 

 

11.3 - Apresentar e colocar à disposição da CONTRATANTE as 

soluções que mantenham a segurança, a qualidade dos Equipamentos. 

 

11.4 - Colocar à disposição, sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE, informações sobre a utilização de terminais, em 

consonância com a legislação em vigor. 

 

11.5 - Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos 

serviços, conforme previstos neste contrato, sem interrupção, seja 

por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao 

serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipótese 

alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os 

encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;  

 

11.6. - Atender de imediato as solicitações motivadas por falhas 

no funcionamento, as quais devem ser sanadas no prazo máximo de 12 

(doze) horas, ressalvados os casos de força maior que devem ser 

devidamente justificados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, as hipóteses acima serão contadas do momento da 

notificação. 

  

11.7 - Se, depois de notificada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA 

recusar-se a efetuar os reparos solicitados, ou não os sanar em 

tempo hábil, a CONTRATANTE terá o direito de executá-los e cobrar 

seus custos da CONTRATADA. Esse procedimento não afetará os prazos 

e condições de garantia dos equipamentos. 

 

11.8 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 

nos serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

 

11.9 - Responsabilizar-se pelos prejuízos de quaisquer naturezas 

causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, originados 

direta ou indiretamente da execução deste Contrato, inclusive por 

culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus 

empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a 

promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 

(trinta) dias contados a partir da comprovação de sua 

responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, à 
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CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do 

ressarcimento no pagamento da Nota Fiscal/fatura ou cobrar em 

juízo. 

   

11.10 - Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca da prestação dos serviços deste Termo de 

Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

 

11.11 - Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente 

contrato; 

 

11.12 - Acolher as solicitações da CONTRATANTE sujeitando-se ao 

acompanhamento e fiscalização sobre a prestação dos serviços, 

inclusive prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações 

formuladas. 

 

11.13 - Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes da execução dos serviços, excluídos a 

hipótese de que a responsabilidade possa ser reduzida em função da 

fiscalização ou o acompanhamento promovido pela CONTRATANTE. 

 

11.14 - Assegurar à CONTRATANTE o repasse de todos os descontos, 

vantagens e preços que estejam sendo oferecidos ao público em 

geral, durante a vigência do contrato, sempre que os mesmos forem 

inferiores aos existentes aos do contrato em vigência. 

 

11.15 - Possibilitar a disponibilização de novas facilidades 

tecnológicas, quanto ao serviço e equipamentos utilizados. 

 

11.16 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 

presente contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

 

11.17 - Será vedada à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, 

CAUCIONAR ou utilizar o contrato para qualquer operação 

financeira, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

 

11.18 - Responder em relação aos seus empregados, por todas as 

despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: salário, 

seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, 

indenizações, vale-refeição e transporte e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

11.19 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

diversos (trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, penais, 

decorrentes de acidentes de trabalho, etc.) estabelecidos neste 

contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela 
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qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE. 

 

11.20 - Executar o objeto e os serviços especificados com 

observância ao Termo de Referência, da boa técnica e das 

disposições legais e normativas pertinentes. 

 

11.21 - Cuidar para que os profissionais envolvidos na execução do 

objeto deste contrato sejam devidamente preparados e orientados 

para o exercício de sua função, devendo observar os princípios 

éticos, a urbanidade e educação no tratamento dispensado aos 

membros, servidores efetivos, comissionados, servidores à 

disposição, estagiários e menores aprendizes do CONTRATANTE. 

 

11.22 - Substituir o profissional cuja atuação, permanência ou 

comportamento sejam considerados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios pelo CONTRATANTE. 

 

11.23 - Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

 

11.24 - Apresentar laudo técnico quando houver necessidade da 

troca de peças e componentes. 

 

11.25 - Apresentar, juntamente com a fatura mensal, cópia do 

Relatório Técnico circunstanciado mencionando a situação dos 

equipamentos, as ocorrências verificadas no período, assim como as 

providências adotadas, relacionando as peças substituídas e a 

rotina de trabalho empregado, devendo o relatório ser assinado por 

técnico da CONTRATADA e representante da Contratante.  

 

12 – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

12.1 - O Gabinete do Prefeito designará um servidor mediante 

portaria para o acompanhamento e fiscalização da execução do 

presente contrato. Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 

10º dia seguinte da prestação dos serviços.  

 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 

10.520/2002, a CONTRATADA que: 

 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação;  

 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;  

 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou  
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13.1.5. cometer fraude fiscal.  

 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

 

13.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, 

assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado;  

 

13.2.2. Multa de:  

 

13.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

 

13.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 

período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida;  

 

13.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) 

sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida;  

 

13.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e  

 

13.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos 

serão consideradas independentes entre si.  

 

13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até 2 (dois) anos;  

 

13.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 

entidades da União, com o consequente descredenciamento no CF pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos.  

 

13.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 

neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 

previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo 

de Referência.  

 

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados;  

 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.3, 13.2.4 e 

13.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

 

13.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são 

atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 
Tabela 1 

GRAU GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

Infração 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

5 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

4 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

3 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 

2 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 

sem a anuência prévia da CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

3 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 

seu pessoal, por funcionário e por dia; 

1 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

2 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

1 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo 

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

3 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 

1 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da CONTRATADA 

1 

 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da 

Lei nº 8.666/1993, as empresas ou profissionais que:  

 

13.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por 

meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

 

13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação;  

 

13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  
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13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666/1993. 

 

13.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE 

serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor 

do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  

 

13.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC 

(Certificado de registro Cadastral). 

 

14 - DA RESCISÃO  

 

14.1 - A rescisão do contrato se dará nos seguintes casos: 

 

a) Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 
cause danos físico, lesão ou consequências letais; 

b) Destruir ou danificar bens materiais ou documentos por culpa 
ou dolo de seus agentes; 

c) Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 

Contratante;  

d) Suspender ou interromper, total ou parcialmente, salvo por 
motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratados;  

e) Manter empregado sem qualificação para executar os serviços 
contratados.  

 

14.2 - Nos termos dos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993.  

 

14.2.1 - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da 

CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos 

decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 

calculados ou estimados.  

 

14.2.2 - No procedimento que visa à rescisão do contrato será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de 

encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 

prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, 

as providências acauteladoras.  
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14.2.3 - É admitida a fusão, cisão ou incorporação da empresa, bem 

assim sua alteração social, modificação da finalidade ou da 

estrutura, desde que não prejudique a execução do contrato, 

cabendo à Administração decidir pelo prosseguimento ou rescisão do 

contrato.  

 

15 – DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

15.1 – A escolha do fornecedor(os) será na modalidade pregão 

presencial. 

 

16 – DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO CONTRATADO 

 

16.1 - O critério de seleção será o menor preço por item.  

 

17 - DA VALIDADE DA PROPOSTA 

 

17.1 - A proposta deverá conter prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias, contados da adjudicação dos objetos licitados.  

 

18 – DO VALOR ESTIMADO 

 

O valor estimado para esta licitação é de R$ 243.448,00 (duzentos 

e quarenta e três mil quatrocentos e quarenta e oito reais), 

conforme tabela abaixo: 

 
Item Qtde. Und. Produto Valor Referência do 

Preço Unitário 

Valor Total de 

Referência  

1 800 HORA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE RAMAIS 

TELEFONICOS, INSTALAÇÃO DE LINHAS TELEFONICAS FIXAS INTERNAS, 

INCLUINDO REMANEJAMENTO DE PONTOS EXISTENTES E INSTALAÇÃO DE 

NOVOS PONTOS PARA AS SECRETARIAS E DIRETORIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL 

R$77,33 R$61.864,00 

2 900 HORA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, ROTEADORES, 

PERIFERICOS, REDE DE COMPUTADORES, INTERNET, SERVIDORES E 

CABEAMENTO ESTRUTURADO, INCLUINDO REMANEJAMENTO DE PONTOS 

EXISTENTES E INSTALAÇÃO DE NOVOS PONTOS PARA A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E PREFEITURA MUNICIPAL 

R$75,66 R$68.094,00 

3 900 HORA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, ROTEADORES, 

PERIFERICOS, REDE DE COMPUTADORES, INTERNET, SERVIDORES E 

CABEAMENTO ESTRUTURADO, INCLUINDO REMANEJAMENTO DE PONTOS 

EXISTENTES E INSTALAÇÃO DE NOVOS PONTOS PARA A SECRETARIA DE 

SAÚDE, DIRETORIA DE ASSITENCIA SOCIAL, CRAS E FAMILIA 

ACOLHEDORA 

R$75,66 R$68.094,00 

4 300 HORA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, ROTEADORES, 

PERIFERICOS, REDE DE COMPUTADORES, INTERNET, SERVIDORES E 

CABEAMENTO ESTRUTURADO, INCLUINDO REMANEJAMENTO DE PONTOS 

EXISTENTES E INSTALAÇÃO DE NOVOS PONTOS PARA A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E PREFEITURA MUNICIPAL 

R$75,66 R$22.698,00 

5 300 HORA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, ROTEADORES, 

PERIFERICOS, REDE DE COMPUTADORES, INTERNET, SERVIDORES E 

CABEAMENTO ESTRUTURADO, INCLUINDO REMANEJAMENTO DE PONTOS 

EXISTENTES E INSTALAÇÃO DE NOVOS PONTOS PARA A SECRETARIA DE 

SAÚDE, DIRETORIA DE ASSITENCIA SOCIAL, CRAS E FAMILIA 

ACOLHEDORA 

R$75,66 R$22.698,00 

TOTAL GERAL R$ 243.448,00 

 

19 – DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Secretaria de Administração e Finanças 

 

20 - DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS 
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20.1 Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos sobre os 

materiais em questão poderão ser feitos através dos telefones: 

(47) 33840161, no horário comercial, ou por e-mail: 

licitacaorodeio@terra.com.br. 

 

Rodeio 4 de outubro de 2023. 

 

 

 

Denílson Luiz Fruet 

Secretário de Administração e Finanças 

 

De acordo 

 

 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 
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